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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO 001185 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EXTENDER A ÁREA DO 

PERÍMETRO URBANO 

O 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb,Estado de 
Minas Gerais ,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

ARTIGO 10:-Fica o Executivo Municipal autorizado por força 

desta a extender o perímetro urbano desta cidade,tendo em vista o au-

mente populacional na área subtendida a beira do Rio Madre até o Alto 

s90 Caetano. 

ARTIGO 20:-A extensão que se refere ao artigo 10 desta Lei 

consta da planta cadastral devidamente levantada por top6grafo,compre-

endendo das margens do Rio Madre até o Alto Sio CaetanoRua Dona Hermí-

nia,CMcara do Sr Baninho,terreno do Sr Anttnio Aurélio da Lomba,Chca-

ra de Maria Natalícia da Silva e ruas das proximidades ainda sem deito-

mina çio. 

ARTIGO 30:-Revbgadas as disposiç6es em contrrioesta Lei 

entrarS em vigor na data de sua publicaço. 

01  

O 

0 

0 

San - Ant6no do Itarnb&,05 dqJanei,po de 1.985 
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LEI NO 001185 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EXTENDER A ERRA DO 

PERIMETRO URBAN 

A CLara »' 4cipal de Santo Ant$nio do Itasb,Estado do 
Minas anais ,detnta • su,Prsfsito Municipal sanciono a saguinte 
Tais 

ARTIGO los-nos * toutivo Municipal autorizado por força 
desta a estender o pirfastro urbano desta cidade,tsndo a vista o au-

mate pepulsetonal na dna nbtandida a beira do Rio )dn ad o Alto 

do Caetano. 

ARTIGO 20*-A estando que se rafa'. ao artigo 19 dota Lei 
Consta da planta cada atrai devidanonte lsnntada por top6grafo,ccspre-
caSando das aflsas do Rio )kdn ad o Alto do Castano,Ra Dona Hentf- 
aia,CScan do Sr Baninbo,tiaao do Sr Ant&zio *ur41i0 da Laba,C14ca- 
ia de Maria Natalicia da Silva o ruas das proxiaidades ainda seu dano-

-o. 
ARTIGO 30-antgadas as dispesiçass es contdrio,ssta Lei 

ntrari a vigor na data de a= ~cague 

San"t"o do Itaab4,05 de, Jan.io do 1.985 

L.— c 	r-r 
affibu~ Ceaei4 flbsin 

fl'SÇ.LtO Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ASSUNTO 

SERVIÇO 

LEI flQ  a 	/85 
Dispõe sobre o aumento dos Servidores Municipais e dá 
outras Providnc1a s 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé,Estado de 
Minas Gerais,decreta,e eu, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambg 

ih 	sanciono a seguinte Lei: 

op 	 ARTIØ0 10:-Ficam majorados a partir de 10 de maio de 1.985 

ARTIGO 20:-Fica ainda estabelecido o vencimento correspon- hé 	
dente a um salário mínimo e meio a partir desta data,para o tesoureiro 
desta Prefeitura Municipal,cargo este ocupado atualmente pe la funciont-
rIa Maria Sebastiana dos Santos Mouro,em consequência da grande respon-
sabilidade que requer o cargo. 

ARTIGO 39:-São fixados em Cr$8.000, (Oito mil cruzeiros)men- 
14! 	sais o abono familiar por dependente,obedecidas as dotações orçamentárias 

ARTIGO 30:-Para execução desta Lei,fica o Sr Prefeito Munici-
pal autorizado a abrir créditos necessários suplementares. 

ARTIGO 140:-Revogadas as disposições em contr4rlo,esta Lei 
1 	entrara em vigor na data de sua publicaçio. 

1 	 Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itamb,aos 
1 	 20 dias do más de maio de 1.985 

(\ Geraldo da Conceição Ribeiro 
0 	 1 	Prefein Municipal 

O 
6 	 Humberto MSgno Ramos 

4 	 Pelo Secretário da Prefeitura 

O 	 a  
' 	parecer da Caniara Municival 

IL 
	- 

	

ni'nvst1,; emt 2? 1 ,5-  /55 	O_Residente: Ç2w1ó(o g/4/f -fr4 

EL 

to 	
em 100%(Cem por cento)os vencimentos e vantagens de todos os servidores 
Municipal inclusive aos no vinculados ao Regime da CLT 



1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 Lei I•J /85 
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ARTIDO 10*-nos. majorados * partir do 10 do ajo da 1.985 
— 100%(C= por aento)os talentos O vantagoas de todos os nntdons 

,• 	icips1 inslnsin aos do vinculados ao Rogia da CL.T 
ARTIGO flIFia ainda sstaboiflido o voncisato cOnSspon-

dato a - alivio 4niao. solo a partir dente data,psn o tosouraira 
data Proflitua Munieipa1argo. isu ocupado atiaiasnto pela rtmcicd- 
ria *fla Ssbastiam doa Santos Mourio,om coosoqulsola da grado napa- 
aaWlitd. que nqr. cargo. 

ARTIGO 30 *-aio findos a Cr$8.000,(Olto ali .nssiros)an- 
mio o abua fa*11tar por dspondont.,ob.decidas as dotaç.s oraaent&ias 

ARTIGO 392-Para ozocuçto desta Let,fica o Si Prefeito Muniste 
F1 pai auteisodo * abrir ulditos assosdrios supl"'tans. 

ARTIGO Iop.Mvogadas as disposlqks os scatdrio,o.ta Tal 
atari a flr - data do no publsoaçio. 

Gabinete do Prefeito Municipal do Santo Antkio do Itasb4aoa 
20 dias do  ata do aio 6. 1.985 

&; 0Qft 	C 	C--
(\  Goraldo da Cctiçto Ribsin 
1 	Pnfsito Mwalcipal 

1 	 Raborto Migno Rasos 
1 	 polo sacrotirio da Prefeitura 
1 
1 	 da cian xuniciaÂ 
1 	 a..QÇj 	i 15 n EaMdants, 

£ Clara Municipal 4. Santo Ant&aio do Itaabi,Estado d. 
Minas Gsnis,dscnt*,s ou, Prefeito Municipal do Santo Ant$nlo do Item" 
rtaoo a sogtdnts Lei  
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Faz encaminhamento 
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Gabinete do Prefeito Municipal 

PREFEITIJIIA MUNICIPAL 
—DE — 

SANTO ANTO?IO DO Y[AMBÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Santo Antônio do Itamb,20 de inalo de 1.985 

Senhor Presidente, 

Nesta data ap 

das apreciações e aprovação 

no 	/85 que dispõe sobre 
outras providencias. 

Sem mais para  

raz-me passar às mios de V.Sa,para as devi- 

desta egrégia Câmara de Vereadores a Lei 

o aumento dos Servidores Municipais e dá 

o momento,apresento a V.Sa as expressões de 

elevada estima e distinta consideração 

Atenciosamente 

Geraldo da Conceição Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Anexo também a Reso1uço que dispõe sobre o subsídio do Prefeito 

Municipal e Vice Prefeito 

• Exmo Sr 

Geraldo Edson Baracho 

Presidente da C&nara Municipal de Santo Antônio do Itamb 



  

PREFEITURA MUNICIPAL 
—DE - - 

SANTO ANTONIO Do ITAMBt 

0029/85 

Faz encaminhamento 

Gabinete do Prefeito Municipal 

  

    

Santo Ant8nio do Itamb4,20 de maIo de 1.985 

Senhor Preidante, 

: 	
Nesta data apraz-me passar &s mios de V.Sa,para as devi- 

das aptd1aç* e aprovação desta egrégia Cimara de Vereadores a Lei 

no.&  /85 que disp6e sobre o aumento dos Servidores Municipais e dd 

outras proviancias. 

: 

	

	
Sem mais para o moaento,apresento a V.Sa as expressões de 

elevada estima e distinta consideraçio 

Atenciosamente 

• 
• Geraldo da Conceiçio Ribeiro 

•. 	 Prefeito Municipal 

• • Anexo tambm a Resolução que dispõe sobre o subsídio do Prefeito 

• Municipal e Vice Prefeito 

Geraldo Edson Baracho 
Presidente da Cínara Municipal de Santo António do Itamb6 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

continuação... 

s 	 PARÁGRAFO ÚNICo:-O valor de cada reunião extraordinria,atribui- 

do a cada vereador prcsente a reunião,será obtido aplicando-se os percentuais 

estabelecidos no artigo LQ da Lei complementar nQ 25/75,observados os limites 

populacionais de cada município,sobre o valor da reunião extraordinária atri-

bu..lda ao Deputado Estadual. 

ARTIGO 60:-Fica reajustada a verba de repr':sentaç5o mensal aoq 

Presidente do Legislativo no valor de Cfl60.000,00(Sessenta mil cruzeiros), 

ou seja,at 2/3(Dois terços) da verba do subsídio do vereador,fixada na Re-

soluçffo nQ 002/84 desta Câmara Municipal em Cr830.000,OO(Trinta  mil cruzeiros 

ARTIGO 70:-As despesas decorrentes da execução desta Resolução 

correria 4 conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente 

Sala das seesBes da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnb, 

aos 05 dias do mês de Janeiro de 1.985 

r JíJos da Conceição 
/ 	 Presidente da Câmara Municipal 

1 	Antônio ur6lio da Lomba 	 Marly Aparecida da Silva Ferreira 

ARTIGO 8Q:-A presente Resoluçio entrará em vigor na data de sua 

publicaçao,retvoagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 1.981.1. 
ARTIGO 9Q:Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretária da Câmara 1 	Vice Presidente 
1 

aprovaçao da Umara Municipal 

1 
	

;provada em:  ÁOI 	/  g  

1 	votações:  J -2 --- e  
O Presidente: 

1 o secretario: 

a 



LEI $0 	 /85 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER E APLICAR OS 
RECURSOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇIO DE MINAS 
GERAIS. 

L 
: 	

A Ciaara Municipal de Santo Antônio do Itambi Estado de 

Minas Oerais,decreta e eu,Prefeito Municipal de Santo António do Itarnb69  

O 	sanciono a seguinte Lei: 
O 

ARTIGO ]Qflca autorizado por força desta Lei ao Executivo 
municipal a receber e aplicar os Recursos da Secretaria de Estado da 
Educação de Minas Gerais de conformidade com o inciso XII do artigo 54 
da Lei complementar n 0394. 28 de Dezembro de 1.972. 

O 

	

	 ARTIGO 20:-A autorização a que se refere o artigo 1° desta 
Lei £ referente atbansferSncia dos recursos financeiros da importfincia 
de Cr$10.565.5009  (dez milhões quinhentese sessenta e cinco mil e quin-
hentos cruzeiros) que sergo destinados a execução e expansão de ofertas : educacionais e melhoria da Rede Física Escolar,conforme Resolução dmero 
5,666/85 de 30 de maio de 1.985,publicada no Minas Gerais de 31 de maio 
de 1.985. 

ARTIGO 3Qs-Para a execução desta Lei,o Sr Prefeito Municipal 
davrf efetuar as despeus,dentro dos requisitos da referida Resolução, 
encaminhando * Prestação de contas dentro das bona e nela contida ,kan-
çando no orçamento o valor recebido. 

O 	 ARTIGO 40:-'Revogadas as disposições em contririo,esta Lei 
0 	entrad em vigor na data de sua publicação. 

: 	
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo António do Itamb, 

08 de maio de 1.985 

O 
S Geraldo da C. Ribeiro 
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PARECER DA ChIARA MUNICIPAL 

APROVADO rnuii  VOTAÇOES 	  

 

 

        



Gabinete do 7rcfeito 	niepai 

e agosto de 

raido da ConeeiqTo Ribeiro 

de JL.ito .nt5no do Itcmb, 

Humberto1, 9  
P/Secret&rio 

CC>4.IWI 

da Prefeitura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.°  

ASSUNTO 

SERVIÇO LEI NQ  5 	/85 

AUTORIZ4Ï O P..DY}t 	cui'ivo 	 PLJC.R os 
RECU..JOS 1)r2 3 R T,RI DEJT tDÚ D1 £DUCi O DE 

rt T' ,aiiziu u: fl ti O 

A Cmara Municipal de Janto .nt6nio do Itamb,:sttdo de 

Minas Gerais decreta e eu,Prefeito 1 f1 n1cipa1 de Santo ntrIio do Itarb, 

sanciono a sc;uinte Lei: 

nRTIGO 10:-Hica autorL.ado por força desta lei ao execuv 

Munici'al a receber e aplicar os Recursos recebidos da .iecretaria de s-

tado ãz Educacgo de irj s Tereis de conforrnidde com o inciso XII do ar-

tigo SL da lei Cornnlcrhcntar nP 03 di: Dczcí:bro de 1.97.2. 

IGO 2:-., aitorizaCgn a que se refere o artigo lQ desta 

Lei e referente a transfernci; dos recursos financeiros que serro des- 

tinados o Desenvolvi-'.ento de T'rojetos de roduco de a] iLentos em aco 

integrada entre escola e conuiYdn'e-Projeto de ;poio 	co Cologiada. 

RTIGO 3°:-!'ara a execucgo desta Lei,o Sr Prefeito Muriici-
pal devera efetuar as desesas dertro dos recueisitos de pesoiuç5o pu-

blicada ,encat:inhardo a presta co de contas das normas nela contida ,lan-

çando no orçamento o valor recebido. 

IGO 0:_ovogndas  as disposiçcs em contrrio,esta bci 

entrara em vigor na datr de sua nublicnço 

Parsccr da C ara Mnicinal :aprovada em- 2-01  

Vota e6es: 	  

O Presidente: 	&24l < Ü#2_44_t&'flc  

0 SecretèÇrio: 



LEI No.  ã 	__J85 

£Ut0R174 O PODER EX!WUTIVO A RECEBER E APLICAR OS 

RECURSOS Dia SECRETARIA DE ESTADO DA ED!rAÇXO DE 
MINAS GERAIS 

A Cimara Municipal de Santo Anttnio do Itaab,Estado de 
Minas Gerais,decr.ta • •u,Prefeito Municipal de Santo Ant6nio do Itambi, 
sanciono a seguinte LeIs 

ARTIGO l°:-Fica autorizado por força desta Lei ao execudvo 
Municipal, a receber e aplicar os Recursos recebidos de Secretaria 6. Es-
tado da Educaçto de Minas Gerais 4e conformidade coa o inciso XII do ar-
tigo 54 da Lei Complementar n° 03 de Dezembro de 1.912. 

AIflGO 20:-A autorização a que se refere o artigo 19 desta 
Lei 4 referente a txansfsrncia dos recursos financeiros que sano des- 
tinados ao Desenvolvimento de Projetos de Produçio de alimentos es açio 
integrada entre escola e comunidade-Projeto de Apoio & AçiO Colegiada. 

ARTIGO 30:-tara a execução desta Lei,o Sr Pnifeito Munici-
pal deverá efetuar as despesas dentro dos requeisitos de Resolução pu-
biicada,oncanzinhando a prestaçio de contas das normas asia contida,lan-
çando no orçamento o valor recebido. 

AR 100 4o:-Revogadas as disposições em contr&io,esta LeL 

entrará es vigor na data de sua publicaçio 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antfinio do Itambl, 

Parecer da Ctiara Municipal-: Aprovada ess2Q]_$ /  17  
Vota Ses: 	t 1- t-  

O Presidentes  4?tin4h 2nt4?sts,.trs8_.  
o secretini o 



Assunto 

Serviço 

Data 

ri- .. lAn A.i r.,nnn4,.n P4ha1n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO LEI NO  Q, 	/85 

Autoriza a Filiação do Município de Santo Ant6nio 

do Itw1é na AO OCL\ÇO DO3 MUNICÍPIOS Dn LICRORE 

GI0 DOS ':uNIcÍpIos DA MICRORREGIXO DO MÉDIO ESPIN-

HAÇO-"AMME" e contm outras disposi6es. 

e 
e 

O povo do Mu.Jcípio de Santo Anttnio do Itarnb,Estado de 

Minas Gerais,or seus representantes na Câmara Municipal decreta, 

e eu,ern seu nome,sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 10:-Tendo em vista o que dispõe o artigo 146 da 

Constituiç5o do Estado de Minas Gerais e o artigo aLj da Lei Com-

plementar nQ 03 de aS de dezembro de 1.972,fica o Prefeito Muni-

cipal autorizado a dispender,mensalmente,a partir de 19 de Junho 

de 1.985,0,5%(rneio  por cento)da quota do FPM(fundo de Participa-

ção dos Municfpios),corno contribuição referente i sua participa-

ção na "AMJIE" 

ARTIGO 20:-Fica o Banco do Brasil 3/A autorizado a reter, 

mensalmente,do FPM destinado ao município de Santo Ant6nio do 

Itcmb6 a inuportfincia correspondente ao percentual estabelecido no 

artigo anterior,com su consequente transferência 	Agência do rnes 
mc estabelecimento de crédito 	Conceição do Nato Dentro-Conta nQ 
5221-3 da Associaç5o dos Municípios da Microrregio do Mdio Espi-

nhaço; 

spi- 

nhaço; 

ARTIGO 30:-Para fazer face s despesas decorrentes da pre-

sente lei,fica o Prefc.ito autorizado a abrir crédito adicional es-

pecial,anulando total total ou parcialmente verbas do orçamento vi-
gente; 

rCJ'IGO 49:-Revogadas as disposições em contrgrio,esta Lei 

entrará em vigor na data de sw. publicação,com efeito retroativo a 

10 de Junho de 1.985 

Prefeitura Municipal 

novembro de 1.985 

re Santo Anttriio do Ita:h,aos 05 dias 
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PREFEITURA MUNI(IPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

o 
CFP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO 

SERVIÇO 
LEI NQ  09 /85 

4 Dispõe sobre o aumento dos Servidores Municipais e cI€ 
outras providências 

A cgmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb4,Estado de Minas 
4 	Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal de Santo Antonio do Itamb&,sancionc 

a seguinte lei: 

ARTIGO 10:-Ficam majorados a partir de 10 de novembro de 1985 
em 80,115275% os vencimentos e vantagens de todos os servidores Municipal.-
Inclusive 

unicipais
inclusive os não vinculados ao Regime da CLT 

ARTIGO 20:-Aos Professores pertencentes a Rede Municipal de 
ensino 5g0  fixados em 80%(oitenta por cento)do salário mínimo vigente 
quando no possuir a habilitação específica(Leigo)e salário mínimo regio-
nal quando habilitado para o cargo(29 Grau) 

ARTIGO 39;sto tintos em Cr$16.000(Dezesseis mil cruzeiros) 

mensais o abono de família por dependente,de todos os funcionários e pro-
fessores municipais não beneficiados pelo Decreto nQ 91.861 de 01-11-85, 
que fixa o novo salário mínimo para todo o território nacional. 

ARTIGO 4O:-Fica concedido no corrente ano um abono de natal 
da importncia de Cr$120.000,(Cento e vinte mil cruzeiros)a todos os ser-
vidores do quadro de funcionários desta Prefeitura Municipal no vincula-
dos ao regime da CLT 

ARTIGO 50:-Para execu4io da presente Lei,fica o Sr Prefeito 

Municipal autorizado a abrir créditos necessirios suplementares. 

ARTIGO 60:-Revogadas as disposições em contrrio,esta lei 
entrara em vigor na data de sua publicação. 

	 Gabinete do Prefeito Municipal de Santo António do Itarnb, 

O dias do mês de novembro de 1.985 

eraldo da Conceiçao Ribeif o 
Prefeito Munipal 

flumbeoio  Ramos 



Geraldo da Conceição Ribeiro 

refeito Municipal 

Huxnbero tuo Ramos 

p/Secretrio 

- 

Gw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTO ANTÓNIO DO ITÁMBÉ 
AIL 

• j 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
• 
• ASSUNTO 

SERVICO 

LEI NO  ÁO /85 

• DISPE SOBRE A CRIAÇXO DE ESCOLA MtLICIPAL DE ACORDO 

* 	 COM A RFSOLUÇXO NO 306/83 Anexo 1 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb4,Estado de 

Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

• A 	 - 

ARTIGO lO:-Em atendimento as exigências da Resolução n 

306/83,Anexo I,baixada pelo Conselho Estadual de Eucaço,fica criada 

neste Municf pio na localidade de "Chico Alves" a Escola Municipal com 

a denominação de Escola Municipal"AntSnio  Est9v5o de Carva].ho'4para aten-

der a grande demanda existente na localidade. 

ARTIGO 20:-A denominação a que se refere o artigo XQ desta 

Lei £ motivada pelos relevantes serviços prestados pelo referido Sr 

quando da £poca da emancipação política do Município 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em contrírio,esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação 

• 
• 

1 	

Gk'2Qfl,o 	a- 

• - 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ant6nio do 

Itamb,27 de Outubro de 1.985 

da Câmara MLnicipa]. / '& - 2 f - 

Deferido em: 

Parecer 



VotaçEes: 

LEI NQJJ  /85 

Concede ao Banco Brasileiro de Desconto-13RADESC0 

isenço do 133 

A cgmara Municipal de Santo Antônio do ItamM,Estado de Minas 

Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica concedido ao Banco Brasileiro de Desconta/A?  

BRADESCOa isenção do ISS at que seja atualizado o cdigo Tributrio 

desta Prefeitura Municipal 

ARTIGO 20:-Revogadas as dsinosiç6es em cóntrhio esta Lei 

entrariaem vigor na data de sua publica ço 

Gabinete do Prefeito Municipal ,a às,  28 de Novembro de 

k 

01 
	1 
'a c 

Geraldo da Conceiçao Ribeiro 

Prefeito M nicipal 

SoAx%  
Humberto MU Ramos 
"/Secretário 
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Parecer da Câmara Municipal 

Aprovado em: -?-f /  // /  15  

  

O Presidente: 
/ 

 

Geraide Edson iiaracho 

O Secretario: 	  
Agostinho Gonzaga da Silva 
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O Presidentes 
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e 

4 

LEI N°001/86 

49 	 OS1A O BRASZO DO MUNICÍPIO E ATUALIZA 03 SÍMBOLOS 

REPRESENTATIVOS DO MUNICÍPIO NA BANDEIRA 

A cantara Municipal de Santo Antnio do Itambi,Estado de 
Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanc'ono e seguinte Lei: 

ARTIGO 19:-Fica criado a partir desta data o brasão do Município de Santo 
Antonio do Itamb&,estabeleoendo os seguintes símbolos represen-
tativos sAgricult*ra , Pecuaria ,Turismo e Mineiraçeo. 

ARTIGO 20:-Os símbolos quque se refere o artigo anterior terão a seguinte 
distinção: 
1-Centro do Brasio:O Pico do Itarnb,o Garimpeiro e o Boi 
2-4o lado Esquerdo:O milho e a cana de açúcar 
3-Ao Lado Direito :0 Café  

4-Em baixo:A Faixa contendo a data da emancipação política do 
Município 

ARTIGO 3Q:  Ficam atualizados os símbolos reprnsentativos citados no artigc 
ZQ desta Lei na Bandeira do Município conforme Lei ng 011/77 E 

12 de Junho de 1.977. 

gw 	ARTIGO 4Q%-Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei entrará em vigoi 
na data de Sua publicação. 

'1 
Santo Antnio do Itamb,01 de Fevereiro de 1.986 

tBJUN1C\ ú2ttc9c 	__ 

4,  

4,  
4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

Geraldo da Conceição Ribeiro 
?refeito Municipal 

' 4' 	  
tonio de %k* 
	

- 	Humberto Má 	amos 
P/SecretSrio 

Câmara Municipal Parecer da 

á- 
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LEI NO 002186 

Dispe sobre o aumento dos Servidores Municipais 
e dí outras provid&noias 

A Cinara Municipal de Santo Antonio do Itarnb4 MG,decre-
te, eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lOs-Picam majorados a partir de 1 de março de 
1.986 em 34%(Trsnta  e quatro por cento)os vencimentos e vantagens dos: 
Servidores Municipais,inclusive os no vinculados ao Regime da CLT. 

ARTIGO 20:-Aos Professores pertenoenetes a liede  Munici-
pal de Ensino,os vencimentos ao fixados em 8O(Oitenta por cento)do 
sa1rio mínimo vigente, quando não possuir habilita ço específica (Leigos) 
e um salino mínimo regional quando habilitado para o cargo(2° 4au). 

ARTIGO 3a:Sgo fixados em Cs$22,OO(Vinte e dois cruzados) 
mensais o abono de família por dependente,de todos os funcionirios e pro 
fessores municipais ao beneficiados pelo Decreto Lei n0  2.281j/86,de 10 

o de março de 1.986,que fixa o novo salário mínimo para todo o ternitkio 
nacional. 

ARTIGO 40:-Para a execução da presente Lei,f ice o Sr Pre-
feito Munidpal attorizado a abrir cr4dito necessirio suplementar. 

ARTIGO 5øsRevogadas as diposiç6es em contrinio,esta Lei 
entrari em vigor a partir de 10 demarço de 1.986 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
dias do me de abril de 1.986 

c22-¼ jp-7C 

t 
eito Municipal 

P/Seõretir - 

Municipal 
Lt /96  

,, 724 	11) 

Pieféitura 

votaçSes:  /9 •l9  -*5' 

do 

Pa cot & cmara 
Deferido em: 

ti 
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LEI 49 003 /86 

Autoriza o Executivo Municipal a negociar com a Compan-
hia Energética de Minas Gerais-CSMIG,a execuço de Obras 
de Eletrificação no Mnicfpio,e dÁ outras provid&ncias 

A Cmare Municipal de Santo Antônio do Itamb4,decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica a Prefeitura Municipal de Santo Antt,nio 
do Itamb4 autorizada a assinar a "Carta Acordo"com a Companhia Energ-
tica de MinasGerais-CEMIG para a execução de obras de eletrificação no 
Município. 

ARTIGO 2Qz-Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 

L CbXIG,o pagamento da importância de Cz99.693950(Dezenove mil seiscen-
tos e noventa e tres cruzados e cinquenta centavos) ,pagvel 1 vista e 

Cz$177.241950(Cento e setenta e sete mil duzentos e quarenta e um cruza-
dos e cinquenta centavos) ,pagáveis em 09(nove)parcelas mensais e suces-
sivas de Cz$19.693950(Dezenove mil seiscentos e noventa e tres cruzados 
e cinquenta centavos) vencíveis a partir de 30(Trinta)dias aps assina-
tura da "Carta Acordo" a ser firmada,para execução do(s) serviço(s) ne-
ta tiscrisinado(s) mediante utilização da arrecadação de quotas do Fundo 
de Participaço dos Municfphos-FPM. 

PARÁGRAFO IINICO:X Companhia Energtica de Minas erais-
C(IG caber& providenciar o recebimento dos pago atntos a que se refere 
esse artigo para°que o Executivo Municipal lhe r&torgará gem cariter ir-
revoga'vel,e por. instrumento publico de mandato,todos os poderes que se 
fizerem necessirio. 

ARTIGO 30:-A presente Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrario. 
Santo Ant6nio do Itamb4,05 de Junho d 1.986» 

c -  
te ~rijul 

DE- 
C4 

Prefeito MuniciDal 	 - 

t r, 1 
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LEI n  0flJ86  
).torizs o Executivo AunícIpal a negociar com a Compn-
hii tnerg4ticn d4 Minas Gerais-CW4IG,a execuo de Obras 
de Sletriticaço no ii,nicfpio,e di outras piovi4ncias 

A Cmare Municipal de Santo António do It&ib4,decret, 
e eu sanciono a seguinte Leis 

MITIGO lQs-?ica a reteitura Municipal de Santo Ant2,nio 
de Itamb4 autorizada a assinar a 4 Carta Acordb"ecs a Companhia Energt" 
tica de Minas àenisCEl4IG pare a ezecuçio de obras de eletrificaçio no 
Municf pio. 

ARTIGO 20s-fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 

& CFJ4IQ,o pagamento da iiport&ncis de Cz09.693950(Dezenove mil seiscen-
tos e noventa e tres cruzados e cinquenta centavos) ,pagível À vina e 

Cz$177.24100(Canto e setenta e sete mil duzentos e quarenta e um cruza-
dos e cinquenta oentavos),pagíveis es 09(nove)parcelas mensais e suces-

sivas de Cs$19.693,50(flezenove mil seiscentos e noventa e tres cruzados 
e cinquenta centavos) vencíveis a partir de 30(Trinta)dias aps assina-
tura da "Carta Acorda* e ser firnda,para ezecuçio do(s) serviço(s) ne-
la discriminado(s) mediante utiliseçio da arrecadação de quotas do Fundo 
de Participação dos MunicfpêosJPII. 

PARÁGRAFO 6wIcosÇ Companhia Energética de Mines lJorals.
CEMIO caberá providenciar o recebimento dos pqgasbntes a que se refere 
esse artigo paraque o Executivo ;4unlcipal lhe aptorgarí,em cart,r ir-
revogSvel,e por instrumento público de mandato,todos os poderes que se 

fizerem necesshio. 

ART!Ge 30*-A presente Lei entrara` em vigor n3 data de 

sue publicaçio revogadas as disposi;6es em contr4rio. 

Santo Ant2,nio do Itamb,O5 de Junko do 1.98 
- 	r'N 	 - 

PreXdto Municipal 
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IÃ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
1 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

LEI flO 004/86 

Autoriza o Executivo Municipal a negociar com a 
companhia Energtica de Minas Gerais-CM a exe-
cução de obras de eletrificaçk no município edi 

• outras provid&ncias 

e 
• * ckara Municipal de Santo Ant6nio do ItaIab4 decreta e 

• eu sanciono a seguinte leis 

ARTIGO lQs-Fiq, a Prefeitura Municipal de Santo Ant2,nio do 
Itambí autorizada a assinar "Carta-Acordo" coa a Companhia Energ- 1 tios de Minas Gerais-CEMIG para execuflo de obras de Eletrificação 

: 	
no Município. 

• ARTIGO 29:-Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 

• CEMIU • pagamento da importncia Cz$9.655,94(nose mil seiscentos 
• • cinquenta e cinco cruzados e noventa e quatro centavos) ,pagve]. 
• vista e Cz$86.903946(0jtenta e seis mil novecentos e traz cruza.. 

dos e quarenta e seis centavos) ,pagveis em 12(doze) parcelas men-
sais,iguais e sucessivas de Cs$7.ZLil,96(Sete mil duzentos e quarenta 

: 	
e na cruzados e noventa e seis centavos)yencíyeis a partir de 30( 
trinta) dias 8p69 a assinatura da "Carta Acordo',a ser firmsda,para 
execução do(s) serviço(s) nela discriminado(s) mediante utilização 
de arrecadação de cotas do Fundo de Participação dos Municípios-FPM 

• PARÁGRAFO dNICO:1 Companhia Energtica de Minas Geras.. 
• CEMIG caber&aprovidenciar o recebimento dos pagamentos a que se re- 
• fere esse artigo,para que o Executivo Municipal lhe outorgial es 
• cara ter irrevogavel,e por instrumento publico de mandato,todos os 
• poderes que se fizerem necessírios 
• ARTIGO 30:-A presente lei entrara em vigor na data de sua 
• - •licaço revogadas as disposiçes em contrario 
• S MU 
• //?tA  

DE 	
Sa 	Antnio do Itamb 9214 de Junho de 1.986 
(À n. 	 r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

: 
Autoria o Executivo Municipal • negociar cosa 

• Companhia EnorgítIco de Minas Gerais-C9% a n.- 
• cuçio de obras de eletrificaçio no .'sntcfpio e,d 
• outras providZncias 

• A Caara Municipal de Sinto Antônio do Itasbi decreta e 

• eu sanciono $ seguinte leis 

ARTIGO lQI.Fiba Prefeitura Municipal de Sinto Antonio do 
Ita. autorizada a assinar "Carta-Acordo" coa. Companhia Snergi-
tio. de Minas Qerais-CE)410 pari ezecuflo de obras de &letrificsçlo 
no Mcfpio. 

• ARTIGO 20: Jica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 

• *a CEI4IQ e pagamento da importinci. C9$9.655,94(nnise mil seiscentos 
• • cinquenta e cinco cruzados e noventa e quatro centavos) pagArei 
• & vista e Cs$8&903946(ofl.ntg e seis mil novecentos e tres crua.. 

dos e quarenta • seis centavos) ,pagveis ia 12(doze) parcelas meu-
sais,igu.is e sucessivas de Cz$7.21.jl,96(Sete mil ~entoa e quarenta 
e a cruzados e noventa e seis centavos)venoíveis a partir de 30( 

: 	
trinta) dias •,$s a assinatura da "Carta Acordo",s ser firaada,psrs 
ezecuflo do(s) serviço(s) nela discriminado(s) mediante utilização 
de arrecadaçio de cotas do Fundo de Participação dos Municfpios-FPt1 

• PARIGRAFO dwicosl Companhia Energities de Minas Gerfls- 
• CtIG oaberprovidencisr o recebimento dos pagamentos a que se ri- 
• fere esse artigo,para que o Kxecutivo Municipal lhe outorgpd a 
• carter irrevogível,e por instrumento publico de mandato,todos os 
• poderes que se fizerem neisessrios 
• ARTIGO 30:-A presente lei entrarl em vigor na data de sua 
• tFjibtatçjo revogadas as disposiçes es ccntrrio 
da 

Santo Ant&aio do Itambí,24 de Junho de 1.986 
ai 	 íS 



  

. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

109/86 	
7A MUNICIpAl 

4 	ASSUNTO Faz encaminhamento 	 ') :\TJIJ;13 T? ?ANI 
SERViÇO 	Gabinete do Prefeito/SEME-Prefeitur 	 fl L 	/ 13% 
DATA 	26/08/86  

	vot 

Mensagem n0 001/86 	 Santj 

Santo Antnio do Itamb 9 26 de agosto de 1.986 

O 

Estamos encaminhando a V.Excia,para apreciação dos bri-

lhantes pares que comp6em essa Egrégia Câ mara Municipal,o incluso 

Projeto de Lei que versa sobre o Estatuto do Magistério Municipal. 

O Decreto ng 91.781,de 15 de outubro de 1.985 expedido pelo Sr 

Presidente José Sarney veio disciplinar a aplicaço dos recursos do 

• Salário-Iducaço e condicionou a sua obtenço pelos Munic{pios, 

• aprovaço por Lei dos Estatutos do Magistério Municipal. 

• Esse diploma legal tem corno objetivo primordial valorizar profissio-

nalmente o Magistrio,força viva de urna comunidade,responsvel pela 

$ 	 educaço sistematizada das geraç6es jovens. 

• Amparado por um Estatuto do Mag±strio,o profissional da Educaço 

S sentirá vigorada a sua motivaçã o para responder adequada e eficiente-

mente os desafios da educação em nosso município. 

• O presente Estatuto do Magistério no é obra acabada e nem pretende 

• solucionar todos os problemas que se geram no campo do Magistério. 

• Será retocado e aperfeiçoado à medida que soluçes adequadas forem 

• encontradas no campo complexo da Educação e do seu profissional. 

Sendo,pois, de grande importância o referido Projeto de Lei,contamos 

com a aprovação dessa ilustre Câmara de Vereadores. • 

4 

0 
O 

Excelentíssimo Sr Presidente da Câmara Municipal. 

Na expectativa de acolhidafavoravel,servimonos do ensejo para apre-

sentar a V.Excia e aos Senhores Vereadores os protestos de elevada • 
estima e distinta consideração 

• ~feito Pr Munici a

- 

• ($VtURA 

Mvi 

Técnico dwQAEM. 
 • Ia'i a r 	e. 	tt ti 	 o a d 



Parecer da Câmara Municipal 
Aprovada em:-26'! 8' / 
o Presidente da cimaras 	 
a Caatsa#it,.4a Ao rzmnw 

Prefeitura Municipal de Santo hiOnio do ltafflhé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI N°006/86 

Autoriza a abertura de Crédito Especial com a 
finalidade específica 

• A Câmara Municipal de Santo Antnio do Itamb4,por 
• seus vereadores,decretou e eu,Prefeito Municipal sanciono 

• seguinte Leis 
e 

	

	 ARTIGO l°g-Pica o Poder Executivo Municipal autoriza- 
do a decretar a abertura de crédito especial,at4 o montante de 
Cz$50.000,00(Cinquenta mil cruzados)pare calçamento de ruas. 

e 
e 
e 

ARTIGO 20:-Para concorrer h despesas resultantes da 
aplicação desta Lei,fica o Prefeito Municipal autorizado a as-
sinar contrato ana a COMPANHIA VALE DO RIO DOCE,at4 o valor de 
Cz$50.000,00(Cinquenta mil cruzados) ,bem como utilizar recur-
soa da Reserva de Contiflncia,constantes do Orçamento vigente. 

ARTIGO 30sE8t9 Lei entrari em vigor na data de sua 
publicaço,ficando revogadas as disposições em ccntrbio. 

Santo Ant40nio do Itamb 9 28 de agosto de 1.986 

c 	csi41-. 3)C 
Geraldo da Conceição Ribeiro 

reÇeito Munidipal 

Iuaberto nigitaasos 
P/Secretjrio da Prefeitura 

Ohjo do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 4, 

e, 
4 

	

4, 	11.0  

ASSUNTO: 

SERVIÇO 

DATA 

4 L.-,,I N' oog/P 
4 

Gonceis Abano dc 'stai 	'irncinnartos 1 ,3 	r4tura 

	

a 	 t1 1  pai 

A CSira 	n ,,-1 pa7 i 	intn ntrhr do It*. etndo de 

	

4 	Minas Gerais,decreta e eu Pr;Yeitr  ft'nicnai sanciona a nrinte T.ei: 

4 

	

e, 	 LGr 1 :-"icn o Tnier .xec1Jtiv -  .1nneipa1 nutrizalo 

conceder no corrente ann i,--n abono do Tatai de S n '("!ri uena or cent& 

	

e, 	sobre o valor dos venci entes 	telns os .ervidnr:s ' 	.:ara de 111un- 

	

e, 	cion4rjog desta Prefeitura Manc5ni3,nn vinculains an •ine CLT. 

	

e, 	
in{ SiGO 	: - 1 ca excluido R nrcnnta 121, o l)aY TOt:t' do 

	

e, 	Abono de Natal ao ;e.- vidor Jubstituto ou aqueles que nr cani serviços 

e,a Prefeitura Municipal 3ei v{ncui o ernore'ctício. 

	

4 	 ARTIGO 3' :-O siono de at1 concedido pie in idirá sobre- 

todas 

obre

todas as vantagens de csrgo,cx2eto abono de fa {1ia,correancnder a 

	

4 	(Cinquenta por cento) dos Ve:CI lentes do ms de czc bro d corrente ano 
4 

	

e, 	 O LJ' -r3a execuçn desta Lei,fica o PrcFct Munici- 

	

e, 	pai autorizado a abrir crcÇito nece :firio sup1e.entar 

e, 
4 
4 

	

4 	 Gabinete 'n Pr ÇE-itr M' n'li de Santo Artn½ do ila i!lé l  

	

os 
e, 	

?5 'EI»i ve bro e 1. 

	 Cfl'tJA í><CE) 

C. 	rrç1te i1lraci na 

AJIiC 5:_e:ngndas as disposics em contrrio,entrar 

esta 	ea vigor no data de sua pub7.ica:o 

4, cio it 

Parecer dc Crrmr:: 
ti A 

i cl na' 
--PÁ,  /'-' 	9 o 	29 



— 
'Lá 

4 

LEI N OOf/8 

Concede ;bone de ratai Rn3 Funcinnrios 1a Pr?feltura 

1nici jI 

A Cmara MunicI pai 'le 3antn Antinio do Itamb,stido de 
Min2s Gerais,decreta e eu Prefeitr. Municipal cinciono a seguinte Lei: 

ARTTGO iQ:Yc o P-der txecutiv luncipai autoriza-lo 

conceder nó corrente ano um abono dç N'tal ip 5tY1(Cinquenya por cento) 

sobre e valor dos venci :entos de tolos os 3ervldores do ua4ro de Fuji-

c1orrios desta Prefeitura 4rfl2ip31,ngn  vin'uiados ar' Repline CLT. 

2Q:_?icr,  excluido cio pre:Àte iel,o pagamento do 

Abono 1e Notal ao :.iervidor Jubstituto ou aqueles que prestam serviços 

Prfeitura iunicipaJ sem vínculo e!npre!3tíc lo. 

ARTflC 3c:-C abono de Natal concedido que incldiri sobre 

todas as vantagens rio car::o,cx-!eto abono de ftflla,corresponded a 50f 

(Cin.!uent'3 por cento)dos vet2e1;eritrs do mâs e )eze.bro do corrente ano 

ARTIJC 4Q:-Para execuçn destn Lei,tiea o F-refeltn Munici-

pai mitnrizao a abrir cr*Çiito necesiro supieiientar 

MiTIGO 50:-devogadas as dis oaic 3 em contrfirio,entrar 

esta Lei es vigor na data de sua publlce;o 

Gabinete do Prteltr Mnnicpi' de 3qnto Antni.o do Itra, 

aos 25 c1e,nnveibrr de 1.99(  

c Ç 

krer ito Mu lo! pai 

P/3eeret-frio ia Prefeitura 
e 
e Parecer dc Craara MunIcipal 

flt 
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LEI No  OA' /87 

Autoriza o Executivo Municipal proceder o alinhamento 
da Rua do Rosrio com as casas att existentes. 

A Cmara Municipal de Santo Antt,nio do Itsmb,MG, 
decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO l°:-Fica o Executivo Municipal autorizado por 
força desta Lei,proceder o alinhamento da Rua do Rosrio com as casas 
alf existentes,indenizando os proprietários especificados,conforrne 50-

licitaço dos mesmos dirigidos a esta Prefeitura Municipal 

ARTIGO 29-Va]dete Ger&njnto Gcncflves :Construção de 
alicerces com nove metros de frente e nove metros de fundos e seis me-
tros em cada lateral,colocaço de ferragens nos respectivos alicerces, 
para construço das colunas,em n4mero de oito,construço de um muro de 
arrimo no fundo do terreno,para segurar o barranco numa extenso de no,  
metros de comprimentos de domprimento por tres metros de altura. 
Alinhamento da Rui: Lado Expedito Gonzaga da Silva:Um metro de Largura 

Lado de Ant,nio Estevo de Garvalho:Um metro e mel 
de largura 

ntmio Estado de Carvalho:Construço de um 
casa residencial siaples,de alvenaria,com oito metros de frente e oito 
metros de fundo,sendo as laterais com cinco metros cada.Distribuir na 
extensão da casa,dois quartos,sala,copa e cozinha.O atual material da 
casa a ser demolida,poderS ser aproveitado na construção da outra. 
Alinhamento da Rua:Lado:Valdete Jer&timo Gonçalves:Um metro e meio de 
largura-Ladosbirceu Alves da Silva :Dois metros e trinta centfmetros dE 
Largura 

Dirceu Alvas da Silva:  CSistruçio de uma casi 
rasidenejal simples de dois andares,no lôcal onde funciona o ctnnodo do 



continuação 

tada 48 Prefeitura Muhicipal,posterioraente, através de planta. 
O alinhamento da rua será efetuado em toda a extensgo do terreno, 
da casa residencial e cmodo de neg6cio.0 material resultante da 

demolição da casa,pertencerS ao proprietário. 
Alinhemento de Rua: Lado Antnio Estevo de Carnlho;Dois metros  e 
0inqnenta centímetros de largura-Lado Nilton AnO,nio Gonçalves:Tres 
metros de Largura 

Aristides Alvos FilbosConstruçio de um muro de arri-
mo na frente da rua,com dezenove metros de compriaiento,alicerces com 
dez metros na frente e dez metros no fundo do terreno,nas laterais: 
doze metros e oitenta centímetros cada.Colocaço das ferragens nos ali-
cerces para dez colunas. 
Alinhamento de Rua: Lado de Ornar Geraldo Duarte:Alinhamento com o 855E 

Lado do Prédio da SE "Alcebíades Nnnes"(Filial):Um metro e quarenta ceT 
t £metros 

Escola Estadual "Alcebíades Nunes": Construção de um mi 
ro de arrimo em toda extensio da frente do prédio da Escola para o ali] 
hamento da Rua do Rosrio com a ladeira do Nazaret de acordo com a auti 
rizaço da 5@ ORE de Diainantina,eia poder da Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 30:-Para execução deste Lei,fica o Prefeito Muni 
cipal autorizado a abrir créditos necessários suplementares. 

ARIGO LLQ:_Revngasa as disposições em contra'rio,a presen 
te Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio do Itamb,25 de Feereiro de 1.987 

Geraldo da Conceição Ribeiro 
Prefeito Municipal 
&cpí 	NN- 

Humberto ~Ramos 
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)1Spe s°ire n 2U efltfl dos 1er71(Tnres I11n1C1H)5J3 2 1  

-'utrs r-?i'c!2:!9s 

ii Oniara :iiuj 	p;l  1c 	 ntr.i o 	1 fn bS, si ,2<10 30 

:±s Ger813 dret,e Cij £ :' e 	itr .lu ieisl sanei ono a s'u±rl e Lei: 

	

TTt/ 1 :-2 1fl.3 » v1-r'1o3 a r3rtjr 	3 	'Âb 	e 1Ej 

i»Y7 7il l,8( n»:e;tn a u 	-: ntr 	ci.o nr flant'rt3 V2 .1i antos 

	

v3Itaers dos jcrvidres 	b Iai , i;e1• -;iv os 	virC:i3 los Sr) 

ia 

	

ia CLT,con »à.,3 e- uns 	l?iS r tunli 31dos rio  iCE: de L evereiro  

A C 	ç  2 : -C s v;lciLnrÂt -s e '.nntager1s crcre;pnYentes 

rin jn:jivn e .Po'ern Ç1Ç' L.C,?7,tanhTn1 Viena reansteos 

CO:a a eorreç3o de 	 ),j3 c- ito) 	" »trre ler!! ' ?ataih' nua- 

rial pura todos os ser'iinres "v1(ieiois. 

AFTGC 3Ç : - -' 	: orf3 snrej 	-r eO?•:r.a tE3 2 LSc3e 	ci — 

psl n nsino o: verei ti 	 fin•° e 90(fl •nt por oent' ao 

salr 	i{j 	viJ!ente unud 	Ç n  p,931, ir 	bilit2c' onra 

(Leigo) e un salrie rf 	 11 ta 	ar  n 

(2Q Grau) 

AR IY}C Li :.-in fixados e» 	z Tfl,°O(Jlr iuertu er'za.'rs) 

aanSais o abono de faaí]Ja -,j -r dependerte,de todos o funcinnr1rs e 

professores iunicipais flo  beneficiados polo De-reto C 914.012 'le 27 

do 'evereiro de 1.9P7,que  fita e novo sairio míri o nara tolo terri-

tório nacional 

AR:JGO 50:-Para a execuço da resent.e Iei,fiee o ir te-

feito aicipal autorizado a abril crÇiitn necessrio supleo3ntar. 

ARTIGO 6Q:-e ngalns as iispnsiçes eu contrrioesta Lei 

entrara em vigor na data de SUl oub1icnço retroar,ir,do seus efeitos a 

1 	,e, 'Jnnn1..r ,les 1 07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

7- 	votações : /4/2e-/ -'  

esidente da Câmara Municipal 

Secret&io da cantara Municipal 

Parcnr da ai.'3r 

Q.S 

Presi ente: 
p 

c 

e 3ocretÇrin: 



1- . 
• 4ILIftt MUNi 
• .,r -DE - 

Manicipal 

fl 

Câmara 

Aprovada em: 	 

o 	Parecer da • • 
• O Presidente: • 

O Secretario: • 
Votaçes:  J4t' Zfr 

&pau& dit Qvo tti&tzo 

LEI NQ 003/87 

DIspE SOBRE O AUMENTO DOS SSRVIDOES MUNICIPAIS £ 

• - 	 DÁ CIJTRA3 PRC'VIDNCIAS 

• A Câmara Municipal de Santo hntnIo do Itamb,Estado 

• de Minas Gerais,por seus vereadores,dec'etou eu,Prefeito Municipal 
• te Lei: sanciono a seguinte 

: 	
ARTIGO lQ:-Ficam reajustados a partir de 1Q de maio 

ria 1.987 em 2flb/(Vinte por centoos vencimentos e vantagens dos servi-
dores Municipais inclusive os no vinculados ao Regime da CLT,com base 

nos salriog atualizados e de acordo com o gatilho salarial. 

¼; RTIGfl 2Q;-Aos k) rofessores, pertencentes a Rede Munici-

pal de Ensino,os vencimentos são fixados em AO"/(Oitenta por cento) do • salário mínimo vigente no PaÍs,quando não possuir habilitação para o 

• csrgo(Professor Leigo) ;e um salário mínimo Regional quando habilitado 

para o cargo VEo grau). 

feito I4uncipal autorizado a abrir crdito necessrio suplementar 

ARTIGO 5Q:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Lei 

• entrara en vigor na data de sua publicaço,retroagindo seus efeitos a par-
tir de 1Q  de inalo de 1.987 

• Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antnio do 

• Itarnb&ffios 27 de maio de 1.987 

• Ç 	 • cr--- nld da Conceiçio Ribeiro
f iNNlunícIps.,_, 

. 
• ARTIGO 3:-3o fixados em cz$60900(Sessenta cruzados) 

• mensais o abono de família por dependentede todos os ru.ncion4rios e 

• professores inunicipiis,no beneficiados pelo Decreto que fixa o novo sal- 

• rio mínimo para todo territrio nacional. 

ARTIGO )4Q:-Para a execuço da prsente Lei,fic o Sr Pre- 

Eu berto Mágno&a4b9 
P/Sccretrin de Prefeitura 

a 
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4 
• LEI NO 00h/87 
• 11.0 

• ASSUNTO: 	 1) ISPE SOBRE O AUMENTO DOS SERVIDORES MUNIC IPA IS 

SERVIÇO : 	 E Dl OUTRAS PROVIDftNC IAS: 
4 
* 

DATA 

* 	 A Cmara Municipal de Santo t4ntonio do Itamb, 

• Estado de 14/G,por seus repnsentantes,decretam e eu Prefeito Munici-
pal sanciono a sequinte leis 

4 
Art-12-Ficaa reajustados a partir de 1Q de Junho 

de 1987,em  3$ (vinte por cento),os vencimentos e vantagens dos servi. 
• dores Municipais,inclusive os no vinculados ao Regime CLT (Consolida. 
• ção das Leis Trabalhistas) oom base nos saltrios atualisados e de acor. 
• do com o gatilho salarial. 

' a 
Art-22-Aos Professores pertencentes a rede Munici- 

• pai de Ensino,os vencimentos são fixados em 80% (oitenta por cento), do 

• salino mínimo vigente no País,quando no possuirem habilitaço para o 

• oargo,(Professor Leigo);e um salino minimo Regional quando habilitados 

• para o cargo;com 20 grau. 

• Art-30$io fixados em cz$75100  (Setenta e cinco 
4 	cruzados) ,aensais o abono de famf lia por dependente,de todos os funcio- 

dnios,proressores e serventes municipais,no beneficiados pelo Decreto 
que fixa o novo salino mfnimo para todo o ternitefrio nacional. 

o 
*rt-40-Para a execuço da presente lei,fica o exe-

cutivo aunicipal,autonisado a abrir credito suplementar necessirio. 
Art-50-Revogadas as disposições em contrrio,entran 

do esta lei em vigor data de sua publicaço,retroagindo seus efeitos a 
partir de 10 de Junho de 1987. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb 
aos 26 de junho de 1987. 

As:  m 	Ç  

eraldo da Conceição Ribeiro-Prefeito 

As: 	  
Humberto Magno  Ramos - P/secretnio da 
Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

• 
• 
• 
• 
4 
S 	PARECER DA CMARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
4 
	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
LEI X2 00h187 

4 
4 	ASSUNTO: 	 DISPeR SO3RE O AUMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

SERViÇO: 	 E 1)1 OUTRAS PROVfl)*NCIASv 

DATA 

4 	 A Cmara Municipal de Santo *ntonio do Itamb49  

4 	Estado da M/G,por seus representantes,decretsm e eu Prefeito Munici- 

4 	pai sanciono a sequinte lei, 
4 

4 	 Art-1QFicea reajustados • partir de l de Junho 

4" 	de 19879ea  3$ (vinte por cento,os vencimentos e vantagens dos servi. 
4 	dores Munloipais,inclusive os não vinculados ao Regias CLT (Consolidas 
4 	gio das Leis Trabalhistas) ,cos base nos salários atuslisados e de acor-

de com o gatilho salarial. 
' a 

Art-20-Aos Professores pertencentes a rede t4unicis 
pai de Enslno,os vencimentos do fixados em 80% (oit,nta por cento), do 

• salr10 mínimo vigente no Pa{s,quando no possuirem habilitação pira o 

* 	cargo,(Proressor Leigo);* um salrio minimo Regional quando h,bilitados 

• para o cirgo;cos 20 grau. 

• Art-30-Sio fixados em cz$75900  (Setenta e cinco 
cruzados) ,sensais o abono de família por depen4ente,de tolos os fundo- 

Ç 	drios,proressores e serventes municipais,nio beneficiados pelo Decreto 
que fixa o novo salhio mínimo para todo o territtÇrio nacional. 

4 	 Arte49sPara a execução da presente lei,f loa o exe- 
cutivo municipal,autorizado a abrir credito suplementar necesshio. 

* 	 Art-52-aevogsdas as disposiçes em contrrio,entran 
* 	do esta lei em vigor data de sua publicaço,retroagindo seus afeitos a 
4 	partir de 10 de Jurho de 1987. 
e 	 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb4 

86 
qp 	 aos 26 de junho de 1987.-1 

Á l d 	Ccnceiçio Ribeiro-Prefeito C_-  

4 
4 	 Ais 	  
e 	 Humberto Magna Ramas — P/secretrio da 

4 	 Prefeitura Municipal. 
PARECER DA C2MARA 



Humberto.Mano "amos 

* 
4 
4 
4 
.PREFEITURA MUNICIPAL DECANTA  ANTONIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
• 
• ASSUNTO: 

: 	
SERVIÇO 

• 
DATA 

4 
* 	 LI NO 005/87 

* 	 De 26-06-87 
4 

Dispõe sobre a doação de um im6vel da Municipalidade 
para construção do Prédio da Creche Casulo Padre Pé 

* 	 Jobiano 
4 

Á Chiara Municipal de Santo Ant2nio do Itamb4,MG, 
decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

4 	 ARTIGO 10:-Fica o Prefeito Municipal,autorizado a doar 

• à Associação øomunitria de Santo Antnio do Itamb6(ASCOSAI)um lote 
4 	situado oíSSto de 5o Caetano nesta cidade com a seguinte medidas: 
4 	Pela 'rente:3L,60 centímetros(Trinta e quatro metros e sessenta centí- 

metros) 
4 	Pelos Fundos: 30,0 m(Trinta metros)de propriedade desta Prefeitura Mu- 

nicipal e que se destinará a Construção do Prédio para a Creche Casulo 
4'se 	

Padre Joviano Alves Diamantino. 
4 
• ARTIGO 2Q:-A Área ora doada a que se refere o artigo 

19 desta leí,será usada exclusivamente em benefício ás crianças caren-

tes desta comunidade. 
ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em contr4rio,entra-

rS em vigor na data de sua publicação. 

Antônio do Itatnb 126 de Junho de 1.987 

* 
4 
e 
* 

DE 

Ger. & da Conceição Ribeiro 

• 1 ttI 1 	 Prefeito Municipal 

* 
Gw 

 e 
P/Secretrio da Prefeitura 

4 
a 

Santo 



Yotsçess 

A 	- 

Parecer da C 
Aprovada as 

O Presidentes 

Íman Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI No 06/87  
II.. 

ASSUNTO: 

SERVIÇO 

DATA 

Dispk sobre o aumento dos servidores ricipais 
e dl outras previdências 

A Cinta municipal de Sinto Antinio do Itaabl decreta 
• eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte leis 
Art. 10 - Ficas reajustados a partir de 19 de setembro de 19879 
es 21,8% (vinte. te virgula oito por cento), os vencimentos e 
vantagens dos servidores wanIcIpals#  inclusive os n$o vincula-
dos ao Regise CL?, coa base nos salirios etualisades vigentes. 
itt, 20 - Aos Professores pertencentes 1 ride Municipal 	de 
Ensino, os ~cimentos do fixados e. 80% (oitenta por cento) 
do salIno sínimo vigente no país quando nio possuires habili-
toflo para o cargo (professor leigo); e te salIno síniso re-
gional quando habilitados para o cargo (segundo grau coapleto). 
Art. jO - Permanece o abono de fiel lis por dependente, no na 
ler de Cz$75900 (setenta e cinco ornados) asnais, de todos 
os funcicaarios, professores e serventes municipais nio bene-
ficiados polo Decreto do novo salino aíniao. 
£fl. 4* - Para a execuço da presente lei, fiea o ezecutivo 
autorizado a abrir crldito suplementar netas sino. 
Art. 50 - Revogadas as disposiges em contninio, esta lei ou-
tra es vigor na data de sua publieeçk. 

Prófeitura Municipal de Santo António do Itasbi, aos 
22 de setembro de 1 

IAWC DA CONCEIÇIO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1UM LSAa  
Maria Sebastians dos 3 • t4ourio 
P/8eentinio da Prefeitura 



Ido da conceiçio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI x§ 07/87 

INSTITUI O DCD(O TERCEIRO VENCIMENTO 

A Câmara Nanfeipal de Santo Antônio do Itasbi decreta 
• em, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte 141* 

Art. la - Fica instituido o 13* vencimento aos funcionhios do 
pertencentes ao regias da CL?, professoras • serventes, sst&veis 
ou coainionadas, ativo ou inativo, correspondente * um vencimen-
to no ais de dezembro de cada ano. 
Parigrafo primeiro — O vencimento concedido no arte la, i.nc1uir 
todas as vantagens do cargo, exceto abono família, correspondendo 
a a dose avos (1/12) do vencimento dando em dezembro, por ais 
de trabalho do ano es curso. 
Parlgnfo segundo — A fração igual ou superior a quinze dias de 
trabalho, sed computada come ais integral para efeito do paú-
grato anterior. 
Paúgrefo terceiro — As faltas legais • justificadas ao serviço, 
aio sono deduzidos para fina de dlculo do vencimento. 
Art. 2* - Ocorrendo exon.nçio, o funcionirio recebeni o venci-
sento da que trata o artigo anterior, nos termos dos padgratos 
19 e 22 do referido artigo, calculado sobre o vencimento do ais 
da exonera çio. 
Art. 32 e Fica excluido da presente lei o pagamento do acta. 
terceiro (139) vencimento ao servidor substituto que presta ser-
viço 1 Prefeitura, no ezercicio, por período inferior a 6 (seis) 
meses. 
Art. 40 e o décimo terceiro vencimento sed pago, impreterível-
mente, sela Prefeitura )'unicipal, aS o dia 33 (vinte) da dezem-
bro de cada ano. 
Art. 50 - Esta Lei entra a vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as diiposiçes a centnirio. 

Prefeitura Municipal da Santo Ant&iio do Itasbi, 22 de 
setembro de 1987, 

e Vn4. QaSeaê4.n Raa A.. tenta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Panar 4. Ciaan lmicip1 

£pnndo es 

O PrssLd.ntn 

A Snrstflas 



1HO do 

Geraldo da Conceição Ribeiro 
efeito Municipal 

•  
Humberto MSgMamoS 

P/S ecret€r ia 

Parecer da Cimara Municipal • 
a 

e 
e 
e 
e 
e * 
e 

4 
• ASS1NTO: 

SERVIÇO  

* 	
DATA 

* * 

A Câmara Municipal de Santo Anthúo do Itamb,a'stado de 

• Minas Gerais,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

o  
ARTIGO 19:-Em atendimento s exiflncias  da Resolução  n0  

306/83 Anexo I,baixada pelo Conselho Estadual de Educaflo,fica criada 
neste Município na localidade de tiChico  Alves" a Escola Municipal com 

• 
a denomlnaço de Escola Municipal "O Bom Pastor"para atender a grande 

4: 	
demanda existente na localidade. 

ARTIGO 20:De acordo com a Lei Complementar nQ 03 de 29 de 
4. 	Dezembro de 1.972 em Seu artigo 22,fica a partir desta data sem efeito a 

Lei n° 10/85 de 27 de Outubro de 1.985 em que denomina a Escola da mesma 
localidade Escola Municipal "AntZnio Estevão de Carvalho",por ser o refe-

rido Patrono,Pessoa viva. 

* 
• • 
• • 	 '/4 

entrara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em 

em vogor na data de sua publicação. 

Santo Ant6nio do Itamb,20 de Outubro de 1.987 

LEI NOQg /87 

DI3PE SOBRE A CRIAÇRO DE ESCOLA MUNICIPAL DE ACORDO 
COM A RESOLUÇXO NO 306/83 ANEXO 1 

contr&io,esta Lei 



•1 

Geraldo de Ceaseiçio Ribeiro 
'!t 

do tttTt\bb 

DISPtE SOBRE £ caxAçlo DE ESCOLA MUNICIPAL DE ACORDO 

COM A RESOLUÇIO 19 306/83 ANUO 1 

lqw 

e 	
Minas Gnais,dsereta e nprefeito Munisipel saciemos seguinte tais 

e 

	
A Chisrs Municipal de Sinto Ant&tio do ItaabSØatado de 

e 	 ARTIGO lGa-Rim s 	iate Ia szig$aflas da Resoluçio no 
e 	 306/83 £nflo 1,b.Sz.da pelo Conselho Estadual de duoaflo,fioa criada 

acate Mwdafpio na localidade de "Chie.. Alter' s Sacola Hunicipal coa 
e 	

• danominaglo de zscela Municipal "O Bem Pfltor"psrs atender a rende 
e 

dante eziateate na letalidadeo 
e 

e 	 ARTIGO ZSsDs acordo coa $ Lei Coapl:ntar flO  03 do 29 de 
e 	 Dusabro de 1,972 em sou artigo 22, tios a partir desta data sem efeito e 

Lei aQ 10/85 de ti de Outubro de 1.985  em que denomina a Escola de asna 
loeelidads assola *micipal "Autnlo Estaik do Carvslho",por ser o refe 
rido Patrc*Pessoa vin. 

ARTIGO 30s-Revogadas as disposiçes es ccmtririo,eata Lei 
satari em vogor na data de Sus pnblie.çk. 

Senti, Antinio do ItaM4920 de Otubro de 1.987 

1 	Pçsf.ito Municipal 

Refle w4*%aes 
P/Secrettrio 

Parece  da Cisara Municipal 
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PREFEITLJRÁ MUNICIPÁL DE SÁHTO ÀHTOHIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 009/87 

APROVA A ABERTURA DE CR3DITOS SUPLEMENTARES NO ExERcÍcIc 
DE 1.985 

Votações  £e -3-0- 

	 0 
e

O  Secretário:,  7n4 Mia vo  

A câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé MG, 
decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Ficam aprovados os créditos suplementares 
até o ]Jaite de 83%(Oitenta  e tres por cento)aber)os pelo Executivo 
Municipal no exercício de 1.985 e que ultrapassaram o limite de 50% 
(Cinquenta por cehto)previsto na Lei Orçamentária ng 012,de 30 de 
Outubro de 1.984,que  estimou a receita e fixou a despesa para o exer-
cício de 1.985,em  face do elevado índice inflacionário ocorrido no 
exercício em referência. 

ARTIGO 2Q:-Revogamuse as disposições em contrário, entrar 
do esta Lei em vigor na data de sua publicaço,retroagindo Seus efeit 
ao exercício de 1.987 	-- vto AntQ do Itamb.,22 de flutubro de, 1.987 

C  Çcr- &L-t r—c 
Gera ao da Conciiçao Ribeiro 

eito Munia bel 

amoUP/Secretãrio Humberto 

Parecer da cantara Municipal 
Aprovada  
O Presidentes Z4i h 



Prefeitura Municipal de Santo António do ItambJ,g te Outubro 

r 
Geríldo da conceiço Ribeiro 

nPrfe Municipal 

Humberto MjgnJ4)rnos -P/Secretário 

3$ 
loib 

Se 	- 

4 
4 
e 

N.° 

• 
ASSUNTO 

• SERVIÇO: 

• DATA 

• 
• 

E 
A Câmara Municipal de Santo Ant,nio do Itambé MG,decreta 

e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte leis 

ARTIGO 19:-Pica elevado para 100%(cem  por cento)o percen-
tual para a abertura de créditos suplementares,a que se erefere a le-
tra "b" do artigo 30,da Lei Orçamentária nQ 07 de 27 de Outubro de 
1.986. 

ARTIGO 20:-Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação retroagindo os seus efeitos a IQ de Janeiro de 1.987 

Parecer da Câmara Municipal 
Ct 

Aprovada e: 	/  /0 /  S'Y 	Votaç6ess  J4 2 	3.t 
b Presidente 	CIa- (Q.'et? etb.  

0 Secretirio:  hn4çj 	4n2La1 ia iLi- ¶ÍIvtLt'io- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N10  J87 

ALTERA PERCNTUAL PARA ABERTURA DE GRtITOS 
SUPLEMENTARES 



N 

o da Conceiçan Ribeiro 
efeito Municipal 

1. 

• 
• 

ASSUNTO 

• SERVIÇO: 

• DATA 

• 
1 

0 • 
O 
é 
O 
é 

O 

O 

O 

O 

O 
a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO D€ MINAS GERAIS 

LEI NQ li /87 

DISPE SOBRE AUMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÊ OUTRA 
PROVII4NC IAS 

A cantara Municipal de Santo Antnio do Itainbj MG decreta, 
o.  euPrefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ:-Ficam reajustados a partir de 1Q de Outubro de 
1.987,ea lO%(Dez por cento),os vencimentos e vantagens dos servidores 
municipais,inclusive os no vinculados ao Regime CLT,cn base no Piso 
Nacional de sal&rio,passando de CZ52.4001,00(Dois mil e quatrocentos 
cruzados)para Cz$2.640,00(Dois  mil seiscentos e quarenta cruzados). 

ARTIGO 2Q:-Ans Professores pertencentes à Rede Municipal 
de Ensino,os vencimentos são fitados em 80%(Oitenta por cento)do Piso 
Nacional de salirio,quando no possuirem habilitação para o cargo(Pro-
fessor Leigo) e um salino mínimo regional quando habilitados para o 
cargo(Segundo Grau completo). 

ARTIGO 30:-Permanece o abono de família por dependente, 
no valor de Cz$75900(Setenta e cinco cruzados)mensais,de todos os fun-
cionlrios,professores e servidores municipais não beneficiados pelo 
Decreto n° 911.989 de 30-09-87 

ARTIGO 4Q_Para  execução da presente Lei,fica o executiv 
municipal autorizado a abrir crédito suplementar necessário. 

ARTIGO 5:-Revogadas as disposições em contrírlo,esta Is 
entrará em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Santo Ant&iio do Itamb6922 de Outubro 
de 1.987 

Humberto Mã.çfio Ramos 
P/Secretari o 

Parnear da Cmara Municipal 



PREFEITURÁ MUHICIPÁI DE UNTO ÀHTOHIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.' 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 
LEI NQ  12/87 

DISPE SOBRE O AUMENTO DOS 3ERVIODR'3 MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDftNCIAS 

a 

A camara Municipal de Santo Ant2,nio do Itamb4 MG,decreta . eu, 
Prefeito Munid. pal,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q:-Ficam reaujstados a partir de 1Q de novembro de 1,98 
os vencimentos e vantagens dos servidores municipais inclusive os a0 viu 
culados ao Regime da CLT,ccn base no piso nacional de sa]Ârios,que passou 
de Cz$2.640,OO(Dois  mil seiscentos e quarenta cruzados)para Cz$3.000900( 
Tres mil cruzados) de acordo cnn o Decreto n0 95.092 de 29 de Outubro de 

1.987. 
ARTIGO 29:-Aos professores pertencentes à Rede Municipal de 

Ensino,os vencimentos 5g0  fixados em 80%(Oltenta por cento)doflt4ecio-
nal quando no possuírem habilitação para o cargo(Professorleigo)e o va-
lor correspondenbb ao piso nacional de sai6rio quando habilitado para o 
cargo(Segurzdo Grau Completo) 	- 

ARTIGO 32:-Permanece o abono de família por dependente no valor 
de Cz$75900(Setenta e cinco cruzados) ,aasfls,de todos os funciourios, 
professores e serventes municipais não beneficiados pelo Decreto n°95.092 
de 29 de Outubro de 1.987. 

ARTIGO 4Q:-Para a execução da presente lei,fica o executivo eu-
torizado a abrir credito suplementar necessírio. 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposlçes em contrario,esta lei entr 
em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb,23 de novembro 

de 1.987, 

era]Mo da Conceição Ribeiro 
Prefeitn Munid pal 

Humberto Mgn5à amos P/SecretSrio 
Parecer da Cmara Municipal 

j-_ a 
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Data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Santo Antnio do lta.ab,MG,decreta e 

eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei: 

?RTTGP 1°:-Picam reajustados a partir de 01 de Dezembro de 
1.987 os vencimentos e vantagens dos servidores municipais inclusive 
os não vinculados ao Regime da CLTcom base no piso nacional de sa1- 
ios,que passou de 0z9.000,00(Tres mil,cruzados),para Cz*3.600,00 

(Tres mil e seiscentos cruzados)e o salário mínimo de referencia de 
oz 2.260,29(Dnis mil duzentos e sessenta cruzados e vinte e nove cen-
tavos)para Cz2.550,00(Dois mil quinhentos e cinquenta cruzados) 

fRTIGP 2Q:-°s professores pertencentes 	sede Municipal de 
2nsinO,OS vencimentos so fixados em R0(flltenta por cento) dr piso na- 

cional quando no possuirem habilitaçio para o cargo(Irofessor Leigo) 
e o valor correspondente ao piso nacional de salarir' quando habilita-
do para o cargo(degundo Grau Completo) 

RTIGfl 3Q:-Permanece o abono de família por dependente no 
valor de CzS75900($etenta  e cinco cruzados)mensais,de todos os funcio-
arios,professores e serventes municipais ngo beneficiados pelo Decre-

to de 29 de flutubro de 1.987 

ÂkTIGC 4Q:-?ara a execução da presente Lei,ficn o executivo 
autorizado a abrir credito suplementar necessario 

ARTIGO 512:-Revogadas as disposiçes em cnntrr1n,esta lei 
entrara em vigor na data de sua pubatcaç5o 

Prefeitura Municipal de Janto .4rit?nio do Itamb 923 de Dezem 
bro de 1.987 

peratab da Conceição Ribeiro 
efito MuniciPal  

Rumbero Mãg 	mr'S P/Secretírie 

Parecer da 	xnara Municipal 

.provada e3: l-3 i/Z /3? 
r Presidente: 

e Secretario: 

- 

Votages  J 2-° 3ct 



4 
1. 	 

e 
00 

4. 
4 
4 

PROJETOS 

DE LEI 

ANO 1988 

o 
4 
4 
4 
4 



o  SUMÁRIO 

PROJETO DE LEI N°002/1988 

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO, DOAÇÃO DE IMÓVEIS, CONSTRUÇÃO DE 

BENFEITORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°004/1988 

"DISPÕE DO AUMENTO DE ABONO FAMÍLIA DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTA 

PREFEITURA". 

PROJETO DE LEI N°005/1988 

"DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA MUNICIPAL DE INGAZEIRO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, CRIADA PELA RESOLUÇÃO N°134/71 DO CEE". 

PROJETO DE LEI N°006/1988 

"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ESTABELECER, ATRAVÉS DE CONVÊNIO, 

COOPERAÇÃO COM O ESTADO". 

PROJETO DE LEI N°006/1988 

"DENOMINA O ESTADIO MUNICIPAL RECEM CONSTRUIDO, CONSERVANDO O NOME 

DE ORIGEM DO ANTIGO CAMPO DE FUTEBOL "RIO BRANCO". 

PROJETO DE LEI N°014/1988 

"DISPÕE SOBRE AUMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 
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4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 N.° 

4 ASSUNTO 

SERVIÇO 
4 rJ RVNICIPAL w /0-21 08 
e 

Autoriza assinatura de Cnnvnin,dnaçin de Fntvets, 

• cnnstruçn de 9enfeitnrias e di nutras prnvdnctas 

e 
r 

	

	 C Povo do Irnicílo de Jantr Antnin do Itab4,por seus 

representantes legais decreta,e eu,Prefeitr Municipal sanciono a seguin-
te Lei: 

eguin- 

total: 

• MtrIGr 10:-Tica  o Chefe do txecutvo 4unicipal autorizado a 

• firmar convnio crc a Telecomunicaçea de 'finas Gerais 3/A-T:Li4IG e/ 

• ou &mpresa por ela indicsda,para Implantação de 3erviçn Telefônico ur- 
• bano na sede do Município. 
• AÀTIGC 2v:7ica autorizado a adquirir,se necessário fnr,um 

• terreno na sede do município e nele edificar um prédio dotado de ener-
gia CA,destinado a abrigar a Central Telef2rnlca;bem como construir mu-

ros e grades;confnrme localização e especif1caçes tgcnicas da TL1MIG; 
igi&yel e benfe$t»rias estas que serão doadas aquela concessinrnÇria,li 

vres e desembaraçadas de quaisquer ,nus. 

ARTIGO 3 t.Pnderá taaib&n,a sua opçin em substitu5çr ao pré-

dio citado no artigo anterlor,construir um enrué~abía dotado de ener-

gia CÂ,para abrigar a Central Telefnica,cnnfnrmq local indicado e espe-
clficaçes t4cnicas da TEL214IG,parte do qual será cedido em regime de 

* 	comodato,que]s Cnncession4ria,pelo prazo que operar os serviços tele- 

: 	
tcns neste município. 

ARTIGO LjQ:_'r'ica  tanb&n autorizado a adquirir 'tfl terreno,se 

necessário for,destinado a staço de tdIn  e nele edificar um prélln 
dotado de energia CA,cnnforrne lclizaço e especifica,-,es tcnicrs íIe 

• T31.E1413,os quais serio doados aquela Concesutonaria. 

• ioded abrir estradas de acesso an terreno e assegurar-lhe a rebpecti- 

• va conservação e servian cio passagern,devidernente constituída 

• A1,1111rir5:eFica autnrizcin a conceder a TSLEIIG a Isenção 

• de todos os tributos munic1pais,cnntribuiçes de malhnril5 e taxas pre-

sentes eftituras,enq*anto esta o;erar os servl;os de telefonia nesse 

• Munia ípflldade 
s 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITÁMBÉ 
4 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 N 

4 ASSUNTO 

SERVIÇO 

iflTIar 7Q:eT)ecnnidns 3 anos contados da data de doa o,sem 
que a T3L4IG tenha iniciado a Implantação dos senl.çns,ns irnvois e 
bens ora dnadns,revertero ao ratrinio Municipal. 

o 	1TIGC 8:-sta Lei entrará em vigor na data d° sua publica- 

ç3o,revogadas as disposiçea era ønntritc. 

e 	:'iando,pnrtanto,a todos a quem o confleciente e execução desta Lei per- 
tencer,que a cumpram e a façam cuinprir,tn semente como nela se contam 

: 	
Janto Ant&nln do ItaabS, de 'evereiro de 1.988 

• Prefeito Municipal 

0 

• • 

• 
• 
• 
4 



4: 
4-  - 
o 
e 
4 

1 

4 
4 
4 
4 	N.°  

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

DATA 

e 

* 
* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ_O9..J88 

De: 25/09/88 

DISPrE 'Y jr1'•  Y' A3C'TC FAMTLIP T 
.r. 	 7• J 	'fl IuL\ICJ JUL is 	iijij. uts Au .L  

A Câmara Municipal de Santo Antnic do Ttth49M1u, 

decreta c eu refeito Ãunicipal no uso de iinhas atribuiçes 

sanciono a segunte lei: 

Artigo 19:A partir de 12 e Sete:.bro do corrente ano o abono 

familiar de osde dependente dos funciodrios do quadro 
Interno e do mggiztr10 rural passará a ser de 

C4300900(Trezentos cruzados) 

Artigo 2:-As :iespesas 'eorrertes desta 1ei,c3rrero per conta 

de dotações pr6pr1s consignadas no orçamento vigente 

Artigo 3:-Revogadas as disposições em contrrIo,esta lei entrar 
em vigor na data de sua publicação. 

Sante AntnIo do It9itb,25 de Setembro de 1.988 

Geraldo a Conceição Ribeiro 
Prefeito Munid pai 

J) ovSjj4q 
:1ar1a 3ebastlana dos 3 Mourao 

Respondedendo pelo Secret6ro 

iaroccr -- 023:23r2 :CLUsQbal: 



13: N_04- 	1,8 

Da; 25/09/SE 

t)ISPE D  AU rt Y A3O!U LA?4XLIA t JflRC 
). rutIc'Lrcs ;jtSTA ?RC4'ITtBA MUrIflPAL 

11 Cimns Municipal de Santo Antnio do Itatb4,X3, 
crate e eu Preteito Municipal no uso de tinhas atribuições 

nnciono a segunte leis 

rtigo lOtA partir de 19 de Setrbro do crrSnte ano o abnic' 

fazslliar de cada dependente dos funciodrios do quadro 
Interno e do magtat4i'io rural passará a ser de 
Cz300900(Trazantoi cruzados) 

Artigo ZOs—As despesas decorrentes desta lei,corr.flo por conta 
de dotações pr6plbias  consignadas no Orçamento vigente 

Lrtlgo 3G;—Revogadas as disposições em ccatririo,esta lei entrará  
6= vigor ne data de sus publicação. 

Ssntc Antr.io dc :tamb,25 de Setembro de 1.488 

Dera) do 39 Conceiçflo Ribeiro 
;refeito 4un1t pai 

;)o, tz  :2tj 	d 	 
:viaria Sebast lana dos 3 Xoul4o 

espondedendo pelo secretiteo 

Parnc•r as Cmars muni cb.lx 
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CD' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI flQ  o5  /88 

De:_?s.9/°ijfli3 

nova denominiço a Tscola Municipal de Ingazeiro 

do Município de Santo Antônio do Ita!nb&,criada pela 

aesoiuço nQ 134/71 do CEE 

A Câmara Municipal de Santo -Antônio do Itamb4,MG,usando 

de suas atribuiçEes legais,decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4e 
de Ingazeiro. 

4 
4 
4 
4 
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4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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ARTIGO lQ:-iica o poder executivo mun6cipel autorizado 

por torça desta lei a mudar o noe da Escola 11unicipel de Ingazeiro 

no Povoado de Água Limps,neste Município,'sco1a criada de conformida-

de com a Lei ng 05/77 de 21 de mgrço de 1.977,com  base na Resolução n12 

134/71 do Conselho stadual de Sducaço para Escola Municipal Antnio 

Augusto de Miranda Filho. 

ARTIGO 20:-A denorninajo a que se refere o artigo anterior 

tem por base os relevantes serviços pr:stados na £rea educacional na 

aegio pela família Miranda Csrvalhaes. 

ARTIGO 3Q:-7ica revogada a Lei nQ 05/77 de 21 de março 

de 1.977 que deu a referida ',?scola a denominação de Sacola Municipal 

ARTIGO 14Q:-Revogadas as dsiposiç6es em contrrié,esta lei 

etitrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 3anto Antônio do Itarab, 

aos 19 de Setetbro de 1.98F 

Geraldo ia Concetço Ribeiro 
Prefeito Municipal 

1 

IÇA 4) 2'. tio— 41&#t o 'Jif 

Maria beba stiene dos 3 Mourao 

P/decretirio da Prefeitura 

ata 
Perecer da Câmara Municipal 

Aprovada em:c?& 1 r /_st O Presidente: 

Á  	 
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PREFEITURÁ MUNIGPÀL DE UNTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQnt /8 

Dá  nova denominação a Escola Municipal de Ingazeiro 
do Município de Santo Antonio do Itamb,cr1ada pela 
Resoluflo n2  1314/71 do CEE 
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A chiara Municipal de Santo Antnio do Itamb4,MG,usando 

de suas atribuições legais,decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 19:-Fica o poder executivo mun6cipal autorizado 
por torça desta lei a mudar o nome da Escola Municipal de Ingazeiro 

no Povoado de Água Limpa,neste Município,!scola criada de conformida-
de com a Lei nQ 05/77 de 21. de março de 1.9779com base na Resolução n 
1314/71 do Conselho Estadual de Educação para Escola Municipal Antonio 
Augusto de Miranda Filho. 

ARTIGO 22:-A denominaQio a que se refere o artigo anterior 
tem por base os relevantes serviços prestados na área educacional na 
Região pela família Miranda Carvalhaes, 

ARTIGO 39:-Fica revogada a Lei nQ 05/77 de 21 de março 
de 1.977 que deu a referida Escola a denominação de Escola Municipal 
de Ingazeiro. 

ARTIGO 49:-Revogadas jrtiposiçtes em contrri6,esta lei 
e4trara' em vigor na data de4,011 sueSablicaio. 

Gabinete %Prefeito Municipal de Santo Ant6nio do Itanib4, 

aos 19 de Setembro de 1.988 

Çê4c cs\Y - 
Gera 	da Conce*çio Ribeiro 

Prefeito Municipal 
,2 

À 	Jd4t Ia At 4a ia ii 
Maria Sebastiana dos 3 Mourio 

P/Secreta'rio da Prefeitura 
Parecer da Chiara Municipal 
Aprovada em:16-  / 7 /.= o Presidente: t4a 	 - 



Perecer da ctraara Municipal 

Aprovada em: 3)  /  X4  /  Wr  1otçS: 	 

o Presidente: 	  O secrethio: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

La : 0/88 de 31 de agosto de 1988 

4, ,TV1UJTOIIIZ 	u PW2ITO 	WfluixüL 	$ D  

• ASSUNTO CWV%!Io3 5  COOPRMO Ccêl o &JTADC. 

• SERVIÇO: Câmara Municipal de Santo Lnt&tio do Itarabt, Estado de Minas • DATA GErais, decrete e eu 	Prefeito t4unicipal, sanciono a seguinte 
Lei: 
irt. l - Fice o Prefito lunicipal autorizado a estabelecer e-

travas de commnios, 000peraço com o rstado de Minas Gerais, 
para dotar a tração destacada da Policia Militar de Minas De - 
raiz, de recurnos e materiais necesshios execuço do poli - 
ciamento ostensivo na £reR deste Municipalidade, na forma do 

disposto no art. 2181, da Lei omp1ementar n12  039 de 28 de de - 
enbrc de 1972, 
j,rt. 2 - Para cobriras desosas com  execuço da presente 
ici, a mesma correrá a conta de dotaçoes proprias já inseridas 

no Orçamento vigentes  podendo, todavia ser aberto crditos su-
plementares meliante anu1açc parcial ou total de dotaçes do 

flrqaitento vigente. 
nrt. 30 - !09 Crçeinerstos futuros tel!tbtr serif o consignados do-

tcç3es globais pr6prics no crçamento do .cunicfpio para sstis - 

fação da presente lei. 
Art, LQ - Rev3gads as disposiç6es em contrário, entrará este 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de snto Antnio do Itamb, 31 de agosto 

de 1988. 

 
'4 Geraldo da Conceição Ribeiro 

Pr(-  feito Municipal 

Javuà. 	±alOL6z  
<afla £ehtiana dos Santos 

4ecrat4rio 
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: 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CE? 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO 06/$8 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

DENOMINA O ESTÁDIO MUNICIPAL REGEM CONSTRIJIDO, CONSERVANDO 
O NOME DE ORIGEM DO ANTIGO CAMPO DE FUTEBOL "RIO BRANCO". 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, no uso de 
de suas atribuições legais, decreta e eu Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominado Estádio Municipal " Rio Branco " o 
Estádio receia construido nesta cidade pela atual adalnistraçio. 

Art. 2Q- A denominação a que se refere o artigo anterior tem 
por base conservar o nome de origem do antigo Campo de Futebol 
ali existente. 
Art. 30 - Revogadas as disposições em contrrio, esta lei entra- 
rã 	vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Itamb&, aos 
25 de novembro de 1988. 

• ' 
• era1do da Conceição Ribeiro 

GWW 	 Prefeito Municipal 

• 
Parecer da Câmara Municipal 

• Aprovada em: 	/ 	O Presidente: 	  

Votação: 	/_/ 	o secretgrio: 	  

Maria Sebastian.a dos Santos Mourgo 
P1 Secretario da Prefeitura 
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4 	Assunto 

Serviço 

Data 

0 4. 

Aprovada em , 2.5'  / 
e residente:&&& 

(_' Secreta'rio: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L}!1N119 0114 

D 	 uui   xs  

4 
	 DÁ PUTR.3:arVIrYJIAS 

* 	 A c3mara Municipal de Santo Antonio rio Itamb4 MG,decreta 
4 	e eu,Prefeitn N' 1nicipal sanciono a seguinte Lei: 

4 	 ARTIGC 19:-Ficam reajustados a partir de Dl de Janeiro de 
1.988 os vencimentos e vantagens dos servidores municipais inciuive os 
nao vinculados ao Regime da OLT,com base no piso nacional de salarios 

que passou de Cz$3.600,00(1 es m11 e seiscentos cruzados) para Cz MJ4.500,r  

('uatro mil e quinhentos cruzados) de acordo com o Decreto 'JQ95.579  de 29 

12_87 e o salário de rererancia de Cz2.550,OO(Dois  mil quinhentos e cm. 
4 	quenta cruzados) para Cz3.060,00(Tres mil e sessenta cruzados) de acor- 

do cora o Decreto nQ 95.580 de 29-12-87 

4 ARTIGO 2:-Ans professores pertencentes à lede Municipal de 4. 	&nsino,os vencimentos sae fixados em PO%(oitenta  por cento)dn piso nado 

4 	rial de salarins quando no pessuirám habilitaao(Professor Leigo)e o va- 
lor correspondente ao pise nacional de salarin quando habilitado para o 

4 	cargo(Segundn Grau Ocpletn) 
4 	 AdTIGO 3Q:-0 :bono de Família por dependente fica aumentado 
* 	de Cz75,Oü(3etenta e cinco cruzados)para Oz100100(Cem cruzados)mensais 

4 	Para todos funcionhio,orofessores e serventes municipais estctutSNos 

ARTIGO 4:-Todas as vezes que houver aumento de salário pari 
os operrios regidos pela CLT,ficam reajustados na mesma prporç5o para 
os estatutarios,com todas as vantagens,exceto o abono de família que ser 
aumentado por Lei específica 

ARTIGO 5:-?ara a execução da vrsente Isi,fica o executivo 
autorizado a abrir credito suplementar rece$rio 

ARTIGO' 6:_Revngadns  as dfj2nsiçes  em contrÁrio,esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicçao. 

re.f'eit 	Muiçi pai de Santo Antnio 4n Itambe',lS/flh/SB 
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